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Resumo
Este ensaio teórico investiga o potencial das aplicações de crowdsensing como ferramentas para a
gestão participativa em cidades inteligentes, utilizando o ParticipACT como caso de estudo. O
trabalho se baseia no contexto da urbanização acelerada e na crescente necessidade de ferramentas
inovadoras para promover a participação cidadã na gestão urbana. O objetivo do estudo é
demonstrar a relevância das aplicações crowdsensing para a gestão participativa em cidades
inteligentes, explorando os conceitos de cidades inteligentes, gestão participativa, comunicação em
mídias digitais e participação cívica, além de analisar as características e aplicações de ferramentas
de crowdsensing. A análise se desenvolve a partir da definição de cidades inteligentes como
ambientes que empregam tecnologias digitais para melhorar a qualidade de vida e promover a
sustentabilidade. A gestão participativa, neste contexto, assume um papel crucial, impulsionada pela
necessidade de integrar as necessidades e perspectivas dos cidadãos nas decisões sobre o
desenvolvimento urbano. O estudo destaca a importância de ferramentas digitais para facilitar a
comunicação entre gestores e cidadãos, argumentando que as aplicações crowdsensing se
apresentam como uma ferramenta promissora nesse sentido. O ensaio aprofunda a discussão sobre a
comunicação em mídias digitais e participação cívica, reconhecendo a importância da comunicação
pública como ferramenta de engajamento e construção de uma relação mais próxima entre governo
e cidadãos. Destaca a necessidade de estratégias de comunicação que promovam a transparência, o
acesso à informação e a participação ativa dos cidadãos na tomada de decisões públicas. Ainda, a
análise se concentra nas aplicações de crowdsensing, definindo-as como ferramentas que
aproveitam a participação voluntária dos cidadãos na coleta de dados por meio de smartphones e
plataformas digitais. O ensaio traz como exemplo a aplicação do ParticipACT, um projeto brasileiro
para cidades inteligentes, que utiliza dados coletados por crowdsensing para otimizar o uso de
recursos, gerar informações relevantes para políticas públicas e promover o bem-estar social. O
estudo conclui que as aplicações crowdsensing têm o potencial de promover a gestão participativa
em cidades inteligentes, facilitando a comunicação entre gestores e cidadãos, promovendo o
engajamento cívico e contribuindo para a construção de cidades mais eficientes e sustentáveis. Por
fim, sugere-se que pesquisas futuras explorem diferentes aplicações de crowdsensing e avaliem seu
desempenho em diversos contextos urbanos.
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MOBILIZANDO A CIDADE: USO DE APLICAÇÕES CROWDSENSING PARA 

GESTÃO PARTICIPATIVA EM CIDADES INTELIGENTES 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A urbanização acelerada resultou em cidades com diferentes níveis de planejamento, 

assim como a participação cidadã na gestão urbana variou historicamente. As técnicas de gestão 

participativa, consideradas boas práticas por promoverem a democracia, exigem constante 

aprimoramento, sendo crucial avaliar se as ferramentas de planejamento realmente garantem a 

participação cidadã (Marshall et al., 2024; Zaleckis et al., 2024). Como consequência, ao 

envolverem os cidadãos em ferramentas participativas inovativas, os provedores de ferramentas 

digitais fazem com que os mesmos sejam expostos em um novo ambiente de mídia.  

No contexto digital e de mídias sociais, Gagrčin et al. (2022) explicam que as normas 

de cidadania – os entendimentos compartilhados sobre como os cidadãos devem participar da 

sociedade – têm sido discutidas exaustivamente nas últimas décadas, principalmente em 

conversas sobre a mudança das noções de cidadania na era digital. O uso de comunicação 

responsável em discursos públicos no ambiente digital pelo cidadão e os cuidados da 

administração pública com a conscientização sobre a alfabetização da população, 

principalmente na formação do entendimento dos cidadãos sobre políticas, serviços e direitos 

demográficos (Junaidi et al., 2024), possibilitam o bom uso de ferramentas digitais para gestão 

participativa em cidades inteligentes. 

Dentre as opções de ferramentas participativas, as aplicações crowdsensing são destaque 

na estruturação de cidades inteligentes. Tais aplicações promovem contribuições dos cidadãos 

para a fusão desses dados com informações das cidades. Por meio da disseminação de 

dispositivos móveis e versáteis, há boas chances de obter dados detalhados da multidão 

(Foschini et al., 2021).  

As aplicações têm potencial para promover a gestão participativa e melhorar a 

comunicação entre gestores e cidadãos, contribuindo com o desenvolvimento de cidades 

inteligentes. Em síntese, o crowdsensing móvel é uma ferramenta poderosa para realizar 

campanhas de sensoriamento, embora uma das barreiras mais difíceis para a disseminação das 

campanhas seja o recrutamento de voluntários (Chessa et al., 2016), ou seja, o engajamento dos 

cidadãos no desempenho das tarefas da aplicação. Tendo isso em vista, este ensaio teórico tem 

o objetivo de evidenciar as aplicações crowdsensing como ferramentas pertinentes para a gestão 

participativa em cidades inteligentes, considerando o caso do ParticipACT. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DISCUSSÃO 

 

 O ensaio em questão aborda os conceitos e percepções acerca das cidades inteligentes, 

gestão participativa em cidades inteligentes, comunicação em mídias digitais e participação 

cívica e aplicações de crowdsensing como ferramentas de gestão participativa. 

  

2.1 CIDADES INTELIGENTES 

A cidade inteligente pode ser conceituada como uma cidade orientada para resolução de 

problemas urbanos e para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos por meio da tecnologia 

da quarta revolução industrial e governança entre as partes interessadas (Myeong & Park, 

2022). Neste ensaio abordamos a definição de cidades inteligentes em concordância com 

Gracias et al. (2023, p. 1724), que diz que “as cidades inteligentes usam tecnologias digitais, 

tecnologias de comunicação, e análise de dados, para criar um ambiente de serviço eficiente e 

eficaz para melhorar a qualidade de vida e promover sustentabilidade”.  
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Diversas tecnologias inovadoras contribuem para a eficiência operacional na coleta, 

redução de custos e otimização de tempo dos resíduos sólidos, por meio de lixeiras com 

sensores que coletam dados em tempo real e os enviam para um banco de dados de cidades 

inteligentes (Murugan et al., 2022). O uso de Internet das Coisas, inteligência artificial e análise 

dados contribui para o aperfeiçoamento de sistemas de distribuição como o de saneamento, que 

possui desafios quanto à quantidade e qualidade da água, operação e manutenção, 

gerenciamento de demanda e pressão (Rath & Gola, 2024). 

De fato, as cidades inteligentes precisam de ferramentas tecnológicas escalonáveis e 

interoperáveis para obter um modelo preciso da realidade e oferecer aos cidadãos e às 

instituições públicas um bom suporte com base em dados reais (Foschini et al., 2021). Com as 

aplicações de crowdsensing, indo além da coleta de dados do ambiente físico das cidades (como 

volume de chuva e poluição de ar), é possível buscar dados de categorias sociais que ajudam a 

complementar a decisão de gestores e promovem uma gestão participativa, uma vez que os 

dados são fornecidos pelos sensores utilizados pelos cidadãos. 

 

2.2 GESTÃO PARTICIPATIVA EM CIDADES INTELIGENTES 

Simione (2021) explica que, entre as teorias da administração pública, o debate da 

participação pública na tomada de decisão de políticas na literatura internacional se designa 

quando é estabelecido o Paradigma da Nova Governança (Salamon, 2001; Osborne, 2006). No 

Brasil, há ampliação da participação pública na promulgação da Constituição Federal de 1988 

(BRASIL, 1988), a “Constituição Cidadã”, com a implantação dos conselhos consultivos e 

deliberativos das diversas políticas nacionais (Da Costa & Da Silva, 2012). 

As ouvidorias públicas, portanto, são lastreadas na Constituição Federal de 1988, mas 

aparecem com maior vigor a partir dos anos 2000. A criação da primeira ouvidoria 

“ombudsman” foi na Suécia, que depois adquire contornos próprios para o modelo brasileiro 

(Menezes & Cardoso, 2016). Este é um instrumento auxiliar à política de controles internos e à 

gestão de riscos, e, por conseguinte a governança pública (Josino et al., 2023). 

O termo bottom-up é utilizado para designar o processo de coleta de dados que será 

armazenado e analisado no computador, muitas vezes coletados por sensores (White, 2023; De 

Sousa et al., 2023). A gestão participativa e a abordagem bottom-up têm significados idênticos 

quando relacionados às cidades inteligentes, onde a proposta de participação acontece por 

comunicação no meio digital (Bae et al., 2024; Irwansyah et al., 2024). Nesse sentido, a gestão 

participativa usa como critério para tomada de decisão, as opiniões, visões e conhecimento de 

colaboradores das organizações de diferentes escalas/unidades/setores, e as do cidadão 

(Engstrom & Silva, 2022). 

Entre as principais formas de participação na esfera pública estão os conselhos e 

colegiados (Engstrom & Silva, 2022), as ouvidorias (Menezes & Cardoso, 2016), as audiências 

e consultas públicas (BRASIL, 2024), planejamento e gestão territorial (Lemos et al., 2019), o 

uso de mídias (Ferreira & De Souza, 2023), entre outras. Diante das complexidades, percebe-

se a importância da gestão participativa para a melhor qualidade do serviço público. As 

tecnologias que são grande foco nas cidades inteligentes, podem vir auxiliar a gestão dos 

serviços públicos e urbanos, facilitando a comunicação dos gestores com cidadãos ou entre os 

profissionais da área pública. 

 

2.3 COMUNICAÇÃO EM MÍDIAS DIGITAIS E PARTICIPAÇÃO CÍVICA  

Com a quarta revolução industrial, o interesse público trouxe desafios para a 

Administração Pública no que tange à prestação dos serviços e na satisfação dos direitos 

fundamentais (De Mello Filho, 2023). Além da mudança de hábitos dos cidadãos em relação 

ao uso das tecnologias, com a pandemia de Covid-19 acelerou-se a implementação dos serviços 

públicos digitais para atender a população em momento de distanciamento social para 
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resguardar a saúde dos cidadãos e dos próprios servidores públicos (Cristóvam et al., 2020; 

Júnior et al. 2024).  

A pandemia favoreceu os serviços públicos digitais, como a telemedicina, o 

agendamento de consultas e vacinas por meio de aplicativos, a virtualização de aulas  e 

capacitações EAD, a tramitação de processos eletrônicos, entre outros (De Mello Filho, 2023; 

Cristóvam et al., 2020). No contexto das cidades, evidenciou-se o compartilhamento de 

informação por meio de ferramentas digitais, tais como: envio de SMS, plataformas de 

monitoramento e drones, bem como a fiscalização de focos de aglomeração via dados de 

geolocalização obtidos por meio de smartphones e vigilância por câmeras (Fariniuk, 2020). 

Dentre os serviços públicos ofertados, as ouvidorias são serviços cruciais na gestão das 

cidades, como canal para o atendimento, controle social e participação cívica. Nesse sentido, 

Alves et al. (2023) evidenciam o papel das ouvidorias em promover gestão estratégica na esfera 

pública e o estímulo à cidadania, utilizadas como um instrumento de busca ativa de 

informações, com prioridade de atender os anseios dos cidadãos, promover melhorias de 

serviços e produtos, sendo um agente de realização dos direitos dos cidadãos.  

É motivo de satisfação para administração pública ter um serviço de ouvidoria bem 

avaliado pela população, pois, além da obrigação legal de manter atualizada a estratégia de 

governança e disseminar o controle interno, demonstra ainda o zelo e a responsabilidade com 

que esse assunto nela é tratado (Josino et al., 2023). Por outro lado, apesar do uso de tecnologia 

para a publicação de informações on-line e a oferta de serviços públicos elevarem as posições 

nos rankings de governo digital, isso não se reflete em maior participação social por meio de 

plataformas digitais dos governos (Júnior et al., 2024).  

Há perspectivas de como o conceito da mídia deve ser a serviço do público: a) a extensão 

do serviço público, desde a transmissão até a mídia em geral; b) na era da mídia digital, a 

audiência dos serviços públicos não deve ser alvo de informação transmitida, mas os parceiros 

e participantes; c) em termos normativos, a mídia a serviço do público deve ser um serviço do 

público, pelo público, para o público (Splichal, 2007; Fuchs, 2015). No contexto do marketing 

de setor público, para se comunicar com os cidadãos, as instituições públicas se utilizam de 

inúmeras ferramentas, como nas demais vertentes do marketing, no entanto, deve haver a 

separação do uso indiscriminado de tais ferramentas, apesar de ter como objetivo melhorar o 

desempenho dos órgãos públicos, pode, por outro lado, inviabilizar tal proposta por direcionar 

os objetivos públicos a uma lógica que não lhes pertence (Cezar, 2019).  

A disponibilidade de novos canais digitais de informação e de comunicação exige 

também uma maior atenção nos processos de produção, disseminação e uso de dados e 

informações de caráter público. As instituições podem utilizar serviços mediados pelas redes 

sociais digitais enquanto canais de transparência. As redes sociais mais comuns criaram um 

ambiente mais informal do que as ouvidorias públicas para mediação de informação e 

participação popular (Ferreira & De Souza, 2023). 

O cidadão é o grande articulador dos debates que devem ter lugar no espaço público e 

que muitas vezes são diminuídos em poucas oportunidades de participação. Por meio da 

comunicação pública, as estratégias de marketing tornam-se conhecidas pelos cidadãos, 

podendo esses participarem até mesmo de sua construção por meio de feedbacks contínuos 

(Cezar, 2019). Visto como pode ser conduzido o uso de mídia pelos gestores públicos e 

cidadãos, apresenta-se as aplicações crowdsensing como ferramenta de comunicação para a 

promoção da gestão participativa e engajamento cívico em cidades inteligentes. 

 

2.4 APLICAÇÕES DE CROWDSENSING COMO FERRAMENTAS DE GESTÃO 

PARTICIPATIVA 

Crowdsensing pode ser definido como o processo contínuo de aproveitamento da 

disposição das pessoas em colaborar com coleta de dados, os smartphones e as plataformas 



4 

móveis disponíveis no mercado consumidor permitem o rastreamento preciso de informações 

relacionadas ao mundo e às atividades (físicas) dos cidadãos (Cardone et al., 2013). Conforme 

Cardone et al. (2015), o objetivo principal do crowdsensing é coordenar um grupo grande de 

pessoas para coletar um determinado tipo de dados, seja acessando sensores em dispositivos de 

usuários ou solicitando a colaboração ativa dos mesmos. Nas campanhas de crowdsensing 

podem ser feitas coletas de dados por geolocalização, a solicitação de uma foto de um 

determinado alvo ou a coleta de nível de ruído com geotagging. 

As aplicações crowdsensing fazem parte de modelos de infraestrutura para Big Data em 

projetos de cidades inteligentes (Gomes et al., 2016). Para implementação do modelo, Gomes 

et al. (2016) usam o exemplo do ParticipACT como um projeto baseado em cidades 

inteligentes. Os autores trazem como proposta um modelo para criar ambientes que armazenam, 

pesquisam e analisam grandes volumes de dados que permite a criação de uma plataforma para 

Big Data, independentemente do aplicativo e das ferramentas. A definição da infraestrutura é 

um ponto difícil para o desenvolvimento das aplicações crowdsensing, uma vez que há 

variedade de formato de dados nas aplicações, pois são providos de diferentes fontes para 

integração, promovendo o aumento de complexidade de manipulação e análise dos dados 

(Gomes et al., 2018). 

Na mesma linha, Bellavista et al. (2018), resumem os objetivos do aplicativo de 

crowdsensing ParticipACT em categorias principais: 1) Eu quantificado: se trata de um grupo 

de processos que elaboram dados de uma única pessoa para atividades de automonitoramento 

(por exemplo, quanto tempo foi gasto caminhando); 2) informações para pessoas: um grupo de 

técnicas analíticas que exploram informações técnicas e sociais para controlar parâmetros 

técnicos (por exemplo, otimização da conectividade graças ao conhecimento dos padrões de 

movimento dos cidadãos); 3) Eco-feedback: um conjunto de técnicas analíticas que visa a 

reduzir o impacto ambiental usando informações sobre o território; e 4) Planejamento urbano: 

tomar decisões usando dados que foram recuperados por participação ativa dos usuários (por 

exemplo, para conhecer locais com atividades sociais importantes). 

Pelos critérios de Cardone et al. (2015), são diversos os recursos desejáveis para um 

modelo de crowdsensing que buscam minimizar a complexidade para os usuários participantes 

e, ao mesmo tempo, maximizar sua expressividade, tais como a proteção da liberdade do 

usuário: os usuários devem poder aceitar/recusar qualquer campanha de coleta de dados; a 

privacidade do usuário: os usuários devem poder interromper e retomar o sensoriamento a 

qualquer momento; a transparência de dados: os usuários devem estar totalmente cientes do 

tipo de dados coletados em uma campanha de crowdsensing; a carga de usuário focada: as 

solicitações de crowdsensing devem ser enviadas apenas para pessoas com probabilidade de 

executá-las, compartilhando a carga de trabalho de forma justa entre os usuários participantes; 

e a expressividade geográfica e temporal: o crowdsensing deve fornecer parâmetros refinados 

para definir os limites geográficos e temporais. 

Por fim, acredita-se que, com a apresentação das características das aplicações 

crowdsensing, será mais fácil o entendimento sobre o engajamento nessas aplicações e a 

percepção acerca de sua aplicabilidade para participação cidadã pode ser ampliada. Tal feito 

pode beneficiar pessoas, governo e cidades de forma integrada. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Com o uso das aplicações crowdsensing, o cidadão pode relatar problemas urbanos de 

forma conveniente por meio de smartphone. Por outro lado, o gestor público, a partir dos relatos 

dos cidadãos pode gerar análise de dados acurados para tomada de decisão envolvendo a 

administração pública, de forma participativa. Tal oportunidade pode e deve ser explorada. 
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Este estudo pretendeu evidenciar as aplicações de crowdsensing como ferramentas 

pertinentes para a gestão participativa em cidades inteligentes, considerando o caso do projeto 

ParticipACT. Assim, discutiu-se sobre as temáticas de cidades inteligentes, gestão participativa 

em cidades inteligentes, comunicação em mídias digitais e participação cívica e aplicações de 

crowdsensing como ferramentas de gestão participativa. 

Com base na literatura evidenciada, acredita-se que a disseminação de conhecimento 

teórico e prático acerca do crowdsensing, o entendimento sobre o engajamento e a percepção 

acerca de sua aplicabilidade para participação cidadã tende a ser ampliado, gerando melhores 

resultados para cidades, governo e a sociedade como um todo. Como pesquisas futuras, sugere-

se analisar diferentes aplicações, bem como seu desempenho nas cidades. 
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